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EDITAL Nº 040-SEAA/G/UNICENTRO, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

O Vice-Diretor do SETOR DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E AMBIENTAIS, SEAA, DE 

GUARAPUAVA, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO, no uso 

de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

considerando o contido no Edital 034-SEAA/G/UNICENTRO, DE 12 DE SETEMBRO DE 

2022, retificado pelo Edital Nº 037-SEAA/G/UNICENTRO DE 15 DE SETEMBRO DE 2022; 

 1. HOMOLOGA as inscrições para a função de Professor Formador para atuar no Curso Superior 

de TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL, na modalidade de Educação a Distância (EaD), da 

Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, ofertados em convênio com o Ministério da 

Educação, Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), no âmbito do Sistema 

Universidade Aberta do Brasil (UAB), conforme relação abaixo: 

2. Do RESULTADO DA ANÁLISE cabe recurso via protocolo digital direcionado ao Setor 

de Ciências Agrárias e Ambientais (SEAA/G), até o dia 15 de outubro de 2022, conforme contido no 

cronograma item 4° do Edital Nº 034-SEAA/G/UNICENTRO, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022, 

ANEXO II. 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

NR 

Ordem 
Protocolo Nome do candidato Disciplinas 

Resultado da 

Análise 

01 00004-3 RENAN VALÉRIO EDUVIRGEM 
Cartografia ambiental Deferido 

Introdução à análise ambiental Deferido 

02 00006-0 ANDRÉ AGUIAR BATTISTELLI 
Estatística básica Deferido 

Química ambiental Deferido 

03 00011-6 ANDRÉ MARTINS Saúde e ambiente Deferido 

04 00002-7 RICARDO APARECIDO SANTOS 
Informática básica Deferido 

Geoprocessamento e sensoriamento remoto Deferido 

05 00005-1 
ELAIZ APARECIDA MENSCH 

BUFFON 

Introdução à análise ambiental Deferido 

Saúde e ambiente Deferido 

06 00008-6 NEIVA SALES RODRIGUES 
Estatística básica Deferido 

Química ambiental Deferido 
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NR 

Ordem 
Protocolo Nome do candidato Disciplinas 

Resultado da 

Análise 

07 00007-8 YASMMIN TADEU COSTA 
Manejo e conservação do solo Deferido 

Educação ambiental Deferido 

08 00012-4 
BRUNO HENRIQUE COSTA 

TOLEDO 
Geoprocessamento e sensoriamento remoto Deferido 

09 00009-4 LUCIANA HELENA DA SILVA 
Educação ambiental Deferido 

Introdução à Gestão Ambiental Deferido 

10 00013-2 
JOANA PAULA DE SOUZA 

CORNÉLIO 

Educação ambiental Deferido 

Introdução à Gestão Ambiental Deferido 

11 00010-8 
JOTAIR ELIO KWIATKOWSKI 

JUNIOR 

Informática básica Deferido 

Estatística básica Deferido 

12 00014-0 FABRICIO VENTURA BARSI Química ambiental Deferido 

13 00015-9 SAMUEL LIEBEL 
Educação ambiental Deferido 

Metodologia de pesquisa Deferido 

14 00003-5 JOSÉ HENRIQUE KAMINSKI - Indeferido (*) 

Nota: Requisito mínimo item 3 do Edital: 1) 3.1.1 Ser docente concursado(a) do quadro da instituição e com formação 

acadêmica na área do curso. 3.1.2 No caso de docentes não efetivos, ter experiência de no mínimo um (1) ano de exercício 

no ensino superior como docente na área de formação acadêmica do curso e possuir todos os requisitos, se e quando as 

vagas disponíveis não puderem ou não forem preenchidas pelos docentes efetivos da UNICENTRO. 

(*) Não postou na bandeja do SGE a documentação exigida de acordo com o item 7.3 do Edital 034-SEAA/G/UNICENTRO, 

de 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

Gabinete do Vice-Diretor do Setor de Ciências Agrárias e Ambientais, SEAA/G, da 

Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. 

 

 

       
Prof. Luiz Gilberto Bertotti, 

Vice-Diretor do SEAA/G 
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